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(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

 
Altera, a Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1988, que altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências, 
para incluir um novo dispositivo isentando as Forças Armadas e as 
Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares do pagamento de 
direitos autorais, no caso em que especifica. 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° Fica acrescentado ao art. 68 da Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 

1988, o seguinte § 9º: 

 

“Art.68 .................................................................................................  

.............................................................................................................. 

§ 9º As Forças Armadas e as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros 

Militares são isentos do pagamento dos direitos autorais, devidos à 

execução pública de obras musicais ou lítero-musicais em eventos por eles 

promovidos.” (NR) 

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de projeto de lei tem por objetivo a alteração da Lei n. 

9.610, de 19 de fevereiro de 1988, que versa sobre direitos autorais e dá outras 

providências, objetivando isentar as Forças Armadas e as Polícias Militares e os 

Corpos de Bombeiros Militares do pagamento de direitos autorais devidos à execução 

pública de obras musicais ou lítero-musicais em eventos por eles promovidos. 

Como é cediço, a principal finalidade do direito autoral é promover a 

criatividade. Autores gastam tempo e trabalho para produzir obras intelectuais e 

merecem algum tipo de retorno por seu esforço.  

A Constituição Federal de 1988, assim, reconhece os direitos autorais ao 

estabelecer que ao autor pertença o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar (art. 

5º, XXVII, da CF).  

Por outro lado, o art. 215 da Lei Maior também consagra o princípio da 

cidadania cultural ao estabelecer que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais e o acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a 

valorização e a difusão das manifestações culturais. 
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Ocorre que, a despeito dessa proteção constitucional conferida ao direito à 

cultura, as bandas de música e as orquestras musicais pertencentes às Forças 

Armadas e às Polícias e aos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, cujas 

atividades ostentam inegável caráter cultural, tem sofrido a cobrança de direitos 

autorais decorrentes de suas apresentações musicais por parte do Escritório Central 

de Arrecadação e Distribuição (ECAD). Esta instituição privada, criada pela Lei n. 

5.988/1973 e mantida pela Lei Federal n. 9.610/1998, valendo-se dos poderes que lhe 

confere o art. 98 desta última lei, ao cobrar a taxa de direitos autorais pela execução 

pública musical promovida pelas organizações militares, tem embaraçado, quando 

não inviabilizado, suas apresentações culturais. 

Tendo em vista que, ao lado da proteção dos direitos autorais, a 

CRFB/1988 elevou à dignidade de direito fundamental o acesso à cultura e que, no 

contexto citado, exsurge o conflito entre esses interesses, é necessário que o 

legislador promova a ponderação entre os princípios constitucionais envolvidos, 

mediante a observância do postulado da proporcionalidade, de modo a possibilitar que 

a remuneração dos autores pela produção de obras criativas não invalide o direito à 

cultura mediante a imposição de restrições ou a cobrança de taxas pela apresentação 

pública das orquestras musicais e bandas de música das instituições militares. 

Os direitos culturais integram, ao lado dos direitos sociais e econômicos, a 

segunda dimensão dos direitos fundamentais. Imprescindíveis ao pleno 

desenvolvimento e à promoção das condições de vida digna, tais direitos são ligados 

ao valor de igualdade e a uma de suas facetas, o direito à diferença (pluralismo), como 

fica evidenciado no dispositivo sobre a criação por lei do Plano Nacional de Cultura 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder 

público, tendo como uma de suas finalidades a valorização da diversidade étnica e 

regional (art. 215, § 3.º, V, da CF).  

A importância da valorização da cultura no atual contexto em que vivemos 

é destacada por diversos constitucionalistas ao assegurar que, nesse mundo sem 

fronteiras, o Estado Constitucional aberto necessita de “elementos culturais de base” 

que lhe confiram identidade interna – como forma de integração do povo e de 

comunhão de um sentimento de pertencimento – e externa – como forma de 

reconhecimento. 
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Nesse diapasão, compete à União, os Estados, Distrito Federal e os 

Municípios protegerem documentos, obras e outros bens de valor cultural, impedindo 

sua evasão, destruição e descaracterização, bem como proporcionar os meios de 

acesso à cultura ( art. 23, III a V, da CF ). 

As organizações militares brasileiras, incluindo as Polícias Militares e os 

Corpos de Bombeiros Militares são instituições que visam à garantia dos poderes 

constitucionais, à preservação da ordem pública, incolumidade das pessoas e do 

patrimônio e, além disso, ajudam o poder público no desempenho de sua missão 

social. 

Destarte, as atividades exercidas pelas organizações militares possuem 

natureza pública e por força de lei devem exercer suas atividades gratuitamente. As 

organizações militares, por intermédio de suas bandas de música e orquestras 

musicais, abrilhantam diversos tipos de solenidades oficiais e eventos nos setores 

privados mais relevantes do país e, ainda, levam cultura aos vários setores da 

sociedade, sejam aos níveis mais altos como aos mais carentes, sem ônus para o 

solicitante. Vários são os setores que recebem a música dos militares, são eles: 

setores do governo, inclusive o judiciário e legislativo; ministério público; defensoria 

pública; escolas públicas e privadas, hospitais, asilos, creches, organizações não 

governamentais etc.  

Além de realizar a apresentação musical nos eventos dos setores 

mencionados, os músicos militares também desenvolvem vários projetos sociais no 

país, proporcionando inclusão social a jovens carentes de forma gratuita. Esses fatos 

comprovam que as agremiações musicais das organizações militares são 

fundamentais para difusão da cultura como um fator transformador da sociedade.  

As agremiações musicais das organizações militares se tornaram 

referência para a música erudita brasileira, primeiramente pelo reconhecimento aos 

extraordinários serviços prestados à sociedade e, ainda, por meio de uma excelência 

na formação de seus músicos.  

O poder público tem o poder-dever estatal de formação do patrimônio 

cultural brasileiro e de proteção dos bens de cultura, que assim, ficam sujeitos a um 

regime jurídico especial, como forma de propriedade de interesse público. 
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Ademais, as agremiações musicais das organizações militares, dado que 

são portadoras de referência à identidade, à ação, à memória das instituições militares 

brasileiras, são potencialmente constitutivas do patrimônio cultural brasileiro cuja 

conservação seja de interesse público, por sua vinculação a fatos memoráveis da 

história do Brasil. 

Diante disso, o Estado tem o dever de garantir a todos o pleno exercício 

dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiar e incentivar a 

valorização e a difusão das manifestações culturais. Logo, a isenção de pagamento 

de direitos autorais pelas agremiações musicais das organizações militares 

brasileiras, incluindo as Polícias Militares e Corpo de Bombeiro Militares dos Estados 

representa por parte do Poder Público um fomento à cultura, de modo a concretizar a 

consciência e relevância da atividade musical como instrumento de integração social 

e de promover a difusão das manifestações artístico-culturais. 

Essas são as razões que me foram trazidas pelo Coronel HELBERT FIGUEIRÓ 

DE LOURDES, Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais, com as quais 

estou de acordo e que justificam a apresentação do projeto de lei que ora submetemos 

ao descortino dos meus nobres pares, na certeza de sua rápida aprovação. 

 

Sala das Sessões, 04 de setembro de 2007. 

 

            Deputado Federal Subtenente Gonzaga 

                                       PDT/MG   

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8469/2017 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8469/2017 

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 

relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 

juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 

no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 

fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

 

 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE LHES 

SÃO CONEXOS 

 

Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores e os titulares 

de direitos conexos associar-se sem intuito de lucro.  

§ 1º As associações reguladas por este artigo exercem atividade de interesse 

público, por determinação desta Lei, devendo atender a sua função social. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 2º É vedado pertencer, simultaneamente, a mais de uma associação para a gestão 

coletiva de direitos da mesma natureza. (Primitivo parágrafo primeiro renumerado e com redação dada 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 3º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associação, 

devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de origem. (Primitivo parágrafo segundo 

renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 4º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, por 

associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei. (Primitivo parágrafo terceiro 

renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 5º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos 

filiados diretamente às associações nacionais poderão votar ou ser votados nas associações 

reguladas por este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos, 

nacionais ou estrangeiros domiciliados no Brasil, filiados diretamente às associações nacionais 

poderão assumir cargos de direção nas associações reguladas por este artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 97 tornam-se 

mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou 

extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para o exercício da atividade de cobrança 

desses direitos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 1º O exercício da atividade de cobrança citada no caput somente será lícito para 

as associações que obtiverem habilitação em órgão da Administração Pública Federal, nos 

termos do art. 98-A. (Primitivo parágrafo único renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 
§ 2º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, eficiência e 

transparência na cobrança pela utilização de qualquer obra ou fonograma. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, estabelecer os preços 

pela utilização de seus repertórios, considerando a razoabilidade, a boa-fé e os usos do local de 

utilização das obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização das obras e 

fonogramas pelos usuários, considerando a importância da execução pública no exercício de 

suas atividades, e as particularidades de cada segmento, conforme disposto no regulamento 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º As associações deverão tratar seus associados de forma equitativa, sendo 

vedado o tratamento desigual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º As associações deverão manter um cadastro centralizado de todos os contratos, 

declarações ou documentos de qualquer natureza que comprovem a autoria e a titularidade das 

obras e dos fonogramas, bem como as participações individuais em cada obra e em cada 

fonograma, prevenindo o falseamento de dados e fraudes e promovendo a desambiguação de 

títulos similares de obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As informações mencionadas no § 6º são de interesse público e o acesso a elas 

deverá ser disponibilizado por meio eletrônico a qualquer interessado, de forma gratuita, 

permitindo-se ainda ao Ministério da Cultura o acesso contínuo e integral a tais informações. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla defesa e o direito 

ao contraditório, o Ministério da Cultura poderá, no caso de inconsistência nas informações 

mencionadas no § 6º deste artigo, determinar sua retificação e demais medidas necessárias à 

sua regularização, conforme disposto em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

§ 9º As associações deverão disponibilizar sistema de informação para 

comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas utilizados, bem 

como para acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos valores arrecadados e distribuídos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 10. Os créditos e valores não identificados deverão permanecer retidos e à 

disposição dos titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser distribuídos à medida da 

sua identificação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que tenha ocorrido a 

identificação dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos aos titulares de direitos de 

autor e de direitos conexos dentro da mesma rubrica em que foram arrecadados e na proporção 

de suas respectivas arrecadações durante o período da retenção daqueles créditos e valores, 

sendo vedada a sua destinação para outro fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 12. A taxa de administração praticada pelas associações no exercício da cobrança 

e distribuição de direitos autorais deverá ser proporcional ao custo efetivo de suas operações, 

considerando as peculiaridades de cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 
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§ 13. Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 3 (três) anos, 

permitida uma única recondução precedida de nova eleição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, 

de 14/8/2013) 

§ 14. Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua gestão, por meio de 

voto pessoal, sendo vedado que atuem representados por terceiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos 

referidos no caput e no § 3º deste artigo, mediante comunicação à associação a que estiverem 

filiados, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da sua prática. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 16. As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e conforme 

previsto em seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por cento) da totalidade ou de parte 

dos recursos oriundos de suas atividades para ações de natureza cultural e social que beneficiem 

seus associados de forma coletiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

 

Art. 98-A. O exercício da atividade de cobrança de que trata o art. 98 dependerá de 

habilitação prévia em órgão da Administração Pública Federal, conforme disposto em 

regulamento, cujo processo administrativo observará:  

I - o cumprimento, pelos estatutos da entidade solicitante, dos requisitos 

estabelecidos na legislação para sua constituição; 

II - a demonstração de que a entidade solicitante reúne as condições necessárias 

para assegurar uma administração eficaz e transparente dos direitos a ela confiados e 

significativa representatividade de obras e titulares cadastrados, mediante comprovação dos 

seguintes documentos e informações:  

a) cadastros das obras e titulares que representam;  

b) contratos e convênios mantidos com usuários de obras de seus repertórios, 

quando aplicável;  

c) estatutos e respectivas alterações;  

d) atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias;  

e) acordos de representação recíproca com entidades congêneres estrangeiras, 

quando existentes; 

f) relatório anual de suas atividades, quando aplicável;  

g) demonstrações contábeis anuais, quando aplicável;  

h) demonstração de que as taxas de administração são proporcionais aos custos de 

cobrança e distribuição para cada tipo de utilização, quando aplicável;  

i) relatório anual de auditoria externa de suas contas, desde que a entidade funcione 

há mais de 1 (um) ano e que a auditoria seja demandada pela maioria de seus associados ou por 

sindicato ou associação profissional, nos termos do art. 100;  

j) detalhamento do modelo de governança da associação, incluindo estrutura de 

representação isonômica dos associados;  

k) plano de cargos e salários, incluindo valor das remunerações dos dirigentes, 

gratificações, bonificações e outras modalidades de remuneração e premiação, com valores 

atualizados;  

III - outras informações estipuladas em regulamento por órgão da Administração 

Pública Federal, como as que demonstrem o cumprimento das obrigações internacionais 

contratuais da entidade solicitante que possam ensejar questionamento ao Estado Brasileiro no 

âmbito dos acordos internacionais dos quais é parte.  

§ 1º Os documentos e informações a que se referem os incisos II e III do caput deste 

artigo deverão ser apresentados anualmente ao Ministério da Cultura.  

§ 2º A habilitação de que trata o § 1º do art. 98 é um ato de qualificação vinculado 

ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei e por seu regulamento e não precisará 
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ser renovada periodicamente, mas poderá ser anulada mediante decisão proferida em processo 

administrativo ou judicial, quando verificado que a associação não atende ao disposto nesta Lei, 

assegurados sempre o contraditório e ampla defesa, bem como a comunicação do fato ao 

Ministério Público.  

§ 3º A anulação da habilitação a que se refere o § 1º do art. 98 levará em 

consideração a gravidade e a relevância das irregularidades identificadas, a boa-fé do infrator e 

a reincidência nas irregularidades, conforme disposto em regulamento, e somente se efetivará 

após a aplicação de advertência, quando se concederá prazo razoável para atendimento das 

exigências apontadas pela autoridade competente.  

§ 4º A ausência de uma associação que seja mandatária de determinada categoria 

de titulares em função da aplicação do § 2º deste artigo não isenta os usuários das obrigações 

previstas no art. 68, que deverão ser quitadas em relação ao período compreendido entre o 

indeferimento do pedido de habilitação, a anulação ou o cancelamento da habilitação e a 

obtenção de nova habilitação ou constituição de entidade sucessora nos termos deste artigo, 

ficando a entidade sucessora responsável pela fixação dos valores dos direitos autorais ou 

conexos em relação ao período compreendido entre o indeferimento do pedido de habilitação 

ou sua anulação e a obtenção de nova habilitação pela entidade sucessora.  

§ 5º A associação cuja habilitação, nos termos deste artigo, seja anulada, inexistente 

ou pendente de apreciação pela autoridade competente, ou apresente qualquer outra forma de 

irregularidade, não poderá utilizar tais fatos como impedimento para distribuição de eventuais 

valores já arrecadados, sob pena de responsabilização direta de seus dirigentes nos termos do 

art. 100-A, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

§ 6º As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão manter 

atualizados e disponíveis aos associados os documentos e as informações previstos nos incisos 

II e III deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

 

Art. 98-B. As associações de gestão coletiva de direitos autorais, no desempenho 

de suas funções, deverão:  

I - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, às formas 

de cálculo e critérios de cobrança, discriminando, dentre outras informações, o tipo de usuário, 

tempo e lugar de utilização, bem como os critérios de distribuição dos valores dos direitos 

autorais arrecadados, incluídas as planilhas e demais registros de utilização das obras e 

fonogramas fornecidas pelos usuários, excetuando os valores distribuídos aos titulares 

individualmente;  

II - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, aos 

estatutos, aos regulamentos de arrecadação e distribuição, às atas de suas reuniões deliberativas 

e aos cadastros das obras e titulares que representam, bem como ao montante arrecadado e 

distribuído e aos créditos eventualmente arrecadados e não distribuídos, sua origem e o motivo 

da sua retenção;  

III - buscar eficiência operacional, dentre outros meios, pela redução de seus custos 

administrativos e dos prazos de distribuição dos valores aos titulares de direitos;  

IV - oferecer aos titulares de direitos os meios técnicos para que possam acessar o 

balanço dos seus créditos da forma mais eficiente dentro do estado da técnica;  

V - aperfeiçoar seus sistemas para apuração cada vez mais acurada das execuções 

públicas realizadas e publicar anualmente seus métodos de verificação, amostragem e aferição;  

VI - garantir aos associados o acesso às informações referentes às obras sobre as 

quais sejam titulares de direitos e às execuções aferidas para cada uma delas, abstendo-se de 

firmar contratos, convênios ou pactos com cláusula de confidencialidade;  

VII - garantir ao usuário o acesso às informações referentes às utilizações por ele 

realizadas.  
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Parágrafo único. As informações contidas nos incisos I e II devem ser atualizadas 

periodicamente, em intervalo nunca superior a 6 (seis) meses. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, 

de 14/8/2013) 
 

Art. 98-C. As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão prestar 

contas dos valores devidos, em caráter regular e de modo direto, aos seus associados.  

§ 1º O direito à prestação de contas poderá ser exercido diretamente pelo associado.  

§ 2º Se as contas não forem prestadas na forma do § 1º, o pedido do associado 

poderá ser encaminhado ao Ministério da Cultura que, após sua apreciação, poderá determinar 

a prestação de contas pela associação, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, 

de 14/8/2013) 
 

Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução pública de 

obras musicais e literomusicais e de fonogramas será feita por meio das associações de gestão 

coletiva criadas para este fim por seus titulares, as quais deverão unificar a cobrança em um 

único escritório central para arrecadação e distribuição, que funcionará como ente arrecadador 

com personalidade jurídica própria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 

98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013)  

§ 1º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não terá finalidade 

de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário de cada associação que o 

integra. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º O ente arrecadador e as associações a que se refere este Título atuarão em juízo 

e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles vinculados. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo ente arrecadador somente se fará por 

depósito bancário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A parcela destinada à distribuição aos autores e demais titulares de direitos não 

poderá, em um ano da data de publicação desta Lei, ser inferior a 77,5% (setenta e sete inteiros 

e cinco décimos por cento) dos valores arrecadados, aumentando-se tal parcela à razão de 2,5% 

a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano), até que, em 4 (quatro) anos da data de 

publicação desta Lei, ela não seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) dos valores 

arrecadados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º O ente arrecadador poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do usuário 

numerário a qualquer título. (Primitivo parágrafo quarto renumerado e com redação dada pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º A inobservância da norma do § 5º tornará o faltoso inabilitado à função de 

fiscal, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público e da aplicação das sanções 

civis e penais cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva zelar pela 

continuidade da arrecadação e, no caso de perda da habilitação por alguma associação, cabe a 

ela cooperar para que a transição entre associações seja realizada sem qualquer prejuízo aos 

titulares, transferindo-se todas as informações necessárias ao processo de arrecadação e 

distribuição de direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 98, as associações devem estabelecer 

e unificar o preço de seus repertórios junto ao ente arrecadador para a sua cobrança, atuando 

este como mandatário das associações que o integram. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 
 § 9º O ente arrecadador cobrará do usuário de forma unificada, e se encarregará da 

devida distribuição da arrecadação às associações, observado o disposto nesta Lei, 

especialmente os critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do art. 98. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 
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LEI Nº 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

 
Regula os direitos autorais e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Arts. 1º ao 5º ( Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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